
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 339/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento efetivo e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear ANDRÉ LUIZ DE AGUIAR PAULINO LEITE, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n.
2025/039631, para exercer o cargo de Auxiliar do Ministério Público, nível/referência ANM-6F, do Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência
da exoneração de Sabrina Utri. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 357/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear CAIO PEREIRA MARTINS, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 011801/2026, para exercer o
cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 358/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear GABRIEL BERNARDES DE ALMEIDA, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 009976/2026,
para exercer o cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de
Vinícius Flores Mocelin. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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PORTARIA N. 2.436/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE PIAZZA, matrícula n. 312.072-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício
nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais,
para responder, cumulativamente, no período de 22 a 26 do mês de abril do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade
do Doutor Aurélio Giacomelli da Silva, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da
Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em razão do seu
afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.437/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA, matrícula n. 658.934-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça, em exercício nas funções de Assessora de Direitos Estatutários,para responder, cumulativamente, no período de 27 a
30 do mês de abril do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor Aurélio Giacomelli da Silva, ocupante do
cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.439/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA, matrícula n. 658.934-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça, em exercício nas funções de Assessora de Direitos Estatutários,para responder, cumulativamente, no período de 1º a 3
do mês de maio do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor Aurélio Giacomelli da Silva, ocupante do
cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.440/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE PIAZZA, matrícula n. 312.072-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício
nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais,
para responder, cumulativamente, no período de 4 a 8 do mês de maio do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade
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do Doutor Aurélio Giacomelli da Silva, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da
Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em razão do seu
afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.449/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUCIANA CARDOSO PILATI POLLI, matrícula n. 655.069-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça, em exercício nas funções de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente,
no período de 4 a 8 do mês de maio do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutor Laudares Capella Filho,
ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 20 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.450/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CRISTIAN RICHARD STAHELIN OLIVEIRA, matrícula n. 305.146-3, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente,
no período de 11 a 15 do mês de maio do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutor Laudares Capella
Filho, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 20 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.451/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE LAUS AIETA, matrícula n. 372.065-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, no período
de 18 a 22 do mês de maio do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutor Laudares Capella Filho, ocupante
do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, em razão
do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 20 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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PORTARIA N. 2.503/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LAUDARES CAPELLA FILHO, matrícula n. 316.077-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, no período
de 1º a 3 e dia 5 do mês de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutor Cristian Richard Stahelin
Oliveira, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 22 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.507/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE LAUS AIETA, matrícula n. 372.065-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Secretário da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, no período
de 8 a 12 do mês de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutor Cristian Richard Stahelin Oliveira,
ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 22 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.511/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GISELLI DUTRA, matrícula n. 340.641-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em exercício nas
funções de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, nos períodos de 15 a 19
e de 20 a 22 do mês de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutor Cristian Richard Stahelin
Oliveira, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 22 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.525/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCO AURÉLIO MOROSINI, matrícula n. 685.027-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador do Núcleo Permanente de Incentivo à Autocomposição (NUPIA), para responder,
cumulativamente, no período de 1º a 19 do mês de junho do corrente ano, pela Coordenação do Centro de Estudos e
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Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), em razão do afastamento do titular, Doutor Stefano Garcia da Silveira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 22 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.556/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea "a", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
CESSAR, a partir do dia 22 de abril do corrente ano, a Portaria n. 7.863/2025, que designou a Doutora DANIELA BÖCK
BANDEIRA, matrícula n. 685.039-1, Promotora de Justiça, para exercer as funções de Coordenadora Regional do Núcleo de
Enfrentamento a Violências e Apoio às Vítimas (NEAVIT) de São Miguel do Oeste, conforme deferido no Processo
Administrativo n. 2026/011764. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.559/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea "a", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR, a partir do dia 22 de abril do corrente ano, a Doutora RAQUEL MARRAMON DA SILVEIRA, matrícula n. 685.035-
9, Promotora de Justiça, para exercer as funções de Coordenadora Regional do Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio
às Vítimas (NEAVIT) de São Miguel do Oeste, sem prejuízo de suas atribuições originárias, conforme deferido no Processo
Administrativo n. 2026/011764. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.563/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b",
da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Doutores JAYNE ABDALA BANDEIRA, matrícula n. 232.772-4, Procuradora de Justiça; FERNANDO
WIGGERS, matrícula n. 311.502-0, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Coordenador Regional NEAVIT Lages;
RAFAEL FERNANDES MEDEIROS, matrícula n. 358.318-0, Promotor de Justiça; ANDRÉA DA SILVA DUARTE, matrícula n.
232.732-5, Promotora de Justiça; GUILHERME BACK LOCKS, matrícula n. 684.845-1, Promotor de Justiça; FERNANDA
PRIORELLI SOARES TOGNI, matrícula n. 684.841-9, Promotora de Justiça; CRISTIANE WEIMER, matrícula n. 658.866-2,
Promotora de Justiça; LEONARDO HENRIQUE MARQUES LEHMANN, matrícula n. 000.273-9, Procurador de Justiça,
exercendo as funções de Coordenador de Recursos Cíveis; FABRÍCIO JOSÉ CAVALCANTI, matrícula n. 321.051-0, Promotor
de Justiça; FERNANDA DE ÁVILA MOUKARZEL, matrícula n. 954.251-5, Promotora de Justiça; DANIELA BÖCK BANDEIRA,
matrícula n. 685.039-1, Promotora de Justiça; ALINE BOSCHI MOREIRA, matrícula n. 684.840-0, Promotora de Justiça; e
LUCAS BROERING CORREA, matrícula n. 685.033-2, Promotor de Justiça, para comporem o Conselho Consultivo do Centro
de Apoio Operacional dos Direitos Humanos e da Saúde Pública, cessando os efeitos da Portaria n. 2.504/2025, conforme
deferido no Processo Administrativo n. 2026/011162. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E.E. 
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PORTARIA N. 2.578/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alíneas
"i", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR, a partir de 1º de maio do corrente ano, os servidores KARINA DE VASCONCELOS VIEIRA, matrícula n. 399.690-
5, Analista em Biologia; GUILHERME DA LUZ DAROS, matrícula n. 391.380-5, Analista em Engenharia Civil; e RONALDO
BENTO GONÇALVES DE ALMEIDA, matrícula n. 391.443-7, Analista em Geologia, para comporem a Câmara Revisora de
Análise Técnica Multidisciplinar, cessando os efeitos da Portaria n. 2.251/2025, conforme deferido no Processo Administrativo n.
2026/011981. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.585/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., de acordo com as atribuições do art. 19, inciso XIV, alínea "i", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 21 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
ATRIBUIR à servidora KARINA DE VASCONCELOS VIEIRA, matrícula n. 399.690-5, Analista em Biologia, a Função
Gratificada de Nível Um (FG1), nos termos do art. 3º, I, do Ato n. 243/2013/PGJ, por ter sido designada para atuar na função na
Câmara Revisora de Análise Técnica Multidisciplinar, a partir de 1º de maio de 2026, conforme Portaria n. 2.578/2026. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.589/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., de acordo com as atribuições do art. 19, inciso XIV, alínea "i", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 21 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
ATRIBUIR ao servidor GUILHERME DA LUZ DAROS, matrícula n. 391.380-5, Analista em Engenharia Civil, a Função
Gratificada de Nível Um (FG1), nos termos do art. 3º, I, do Ato n. 243/2013/PGJ, por ter sido designado para atuar na função na
Câmara Revisora de Análise Técnica Multidisciplinar, a partir de 1º de maio de 2026, conforme Portaria n. 2.578/2026. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.591/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., de acordo com as atribuições do art. 19, inciso XIV, alínea "i", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 21 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
ATRIBUIR ao servidor RONALDO BENTO GONÇALVES DE ALMEIDA, matrícula n. 391.443-7, Analista em Geologia, a
Função Gratificada de Nível Um (FG1), nos termos do art. 3º, I, do Ato n. 243/2013/PGJ, por ter sido designado para atuar na
função na Câmara Revisora de Análise Técnica Multidisciplinar, a partir de 1º de maio de 2026, conforme Portaria n. 2.578/2026. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
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PORTARIA N. 2598/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 24 a 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.906/2026, que designou a
Doutora RAYANE SANTANA FREITAS, matrícula n. 633.706-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 6ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para exercer as funções de Coordenadora
Administrativa das Promotorias de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2599/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALICIO HENRIQUE HIRT, matrícula n. 303.913-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra, para exercer, no período de 24 a 30 do mês de abril do corrente ano, as funções
de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.608/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 24 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o Doutor
WESLEY DA SILVA MULLER, matrícula n. 631.991-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da
Comarca de Seara, para exercer as funções de Coordenador Administrativo da Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.609/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GREICE CHIAMULERA CRISTIANETTI, matrícula n. 631.985-8, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Anita Garibaldi, para exercer, no dia 24 do mês de abril do corrente ano, as
funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Seara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 2.637/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDER CRISTIANO VIANA, matrícula n. 391.033-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 27 do mês de abril de 2026, pela 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.639/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de maio de 2026, pela 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.640/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAYANE SANTANA FREITAS, matrícula n. 633.706-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em colaboração, no
dia 28 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.641/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 28 do mês de abril de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Penha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.643/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABRÍCIO PINTO WEIBLEN, matrícula n. 658.885-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia, para responder, em colaboração, no dia 27 do mês de abril de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.644/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de abril de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.645/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de maio de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.646/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
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Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 04 do mês de maio de 2026, pela 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.647/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 28 do mês de abril de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.648/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de maio de 2026, pela PJ da
Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.650/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 06 do mês de maio de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.654/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
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IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LÍVIA PACHECO IGNACIO , matrícula n. 634.334-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 15ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Xanxerê, para responder, em colaboração, no
dia 30 do mês de abril de 2026, pela 38ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.658/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISABELA RAMOS PHILIPPI, matrícula n. 391.234-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 18ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia
30 do mês de abril de 2026, pela 34ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.664/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISABELA RAMOS PHILIPPI, matrícula n. 391.234-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 18ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia
27 do mês de abril de 2026, pela 34ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.666/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAYANE SANTANA FREITAS, matrícula n. 633.706-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em colaboração, no
dia 04 do mês de maio de 2026, pela 22ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 

Divulgação: segunda-feira, 27 de abril de 2026 Publicação: terça-feira, 28 de abril de 2026 Ano 17|n. 4111|Pág.11

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
PORTARIA N. 2.669/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARINA FIORETTI TAMBEIRA, matrícula n. 634.332-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 30 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.670/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOSÉ ORLANDO LARA DIAS, matrícula n. 303.916-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 9ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de abril de 2026, pela 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 101/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 12ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages (Processo 03/2026). 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA 3ª TURMA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
A SER REALIZADA NO DIA 5/5/2026, ÀS 14 HORAS: 
CONSELHEIRA CRISTIANE ROSÁLIA MAESTRI BÖELL 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000046-5 da 3ª de São Francisco do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004409-6 da 28ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000759-8 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003065-7 da 13ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000248-1 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002524-1 da 1ª de Itapema 
Inquérito Civil n. 06.2021.00001245-2 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001081-1 de Armazém 
CONSELHEIRO ABEL ANTUNES DE MELLO 
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Notícia de Fato n. 01.2026.00007787-7 da 33ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004995-9 da 1ª de Concórdia 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011195-9 da 10ª de Itajaí 
Notícia de Fato n. 01.2026.00015284-0 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2025.00052820-1 da 10ª de São José 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014531-6 da 2ª de Biguaçu 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007484-7 da 3ª de Braço do Norte 
ANPC n. 07.2026.00001768-9 da 5ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002445-3 da 9ª de Balneário Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000173-4 da 13ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003339-6 da 16ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001449-9 da 2ª de Biguaçu 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003572-3 da 2ª de Içara 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002148-9 da 2ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004131-9 de Campo Belo do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003967-9 de Correia Pinto 
CONSELHEIRO PAULO ANTONIO LOCATELLI 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007631-2 da 11ª de Criciúma 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010595-7 da 2ª de Jaraguá do Sul 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004091-3 da 5ª de Rio do Sul 
Notícia de Fato n. 01.2024.00034217-1 de Catanduvas 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000201-9 da 2ª de Santo Amaro da Imperatriz 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002685-1 da 14ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004726-8 da 28ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003472-9 da 13ª de Blumenau 
Inquérito Civil n. 06.2020.00002811-8 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004465-2 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2016.00009197-6 da 15ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004668-6 da 1ª de Rio do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003139-0 da 1ª de Itapema 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004987-7 da 1ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2020.00001204-8 da 1ª de Mafra 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000125-0 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000872-4 de Herval d´Oeste 
CONSELHEIRO ISAAC NEWTON BELOTA SABBÁ GUIMARÃES 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018119-0 da 15ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00016027-2 da 9ª de Itajaí 
Notícia de Fato n. 01.2025.00057492-8 da 8ª de São José 
Notícia de Fato n. 01.2025.00054370-2 da 3ª de Sombrio 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005039-9 de Urubici 
Protocolo n. 02.2026.00044831-5 da 25ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004212-1 da 31ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004016-4 da 13ª de Blumenau 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002317-6 da 10ª de Itajaí 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000643-3 da 3ª de Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000318-3 da 4ª de Gaspar 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001739-2 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001938-3 da 3ª de Santo Amaro da Imperatriz 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000433-5 da 2ª de São Lourenço do Oeste 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000456-3 de Coronel Freitas 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 
 
 
SÚMULA DA TERCEIRA TURMA REVISORA 
SESSÃO 22/4/2026 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
TERCEIRA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada
no dia vinte e dois de abril de 2026, às 14 horas, composta pela(os) Conselheira(os) Cristiane Rosália Maestri Böell
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(Presidente), Abel Antunes de Mello, Paulo Antonio Locatelli e Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004767-9 da 5ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003634-9 da 9ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2016.00006622-2 da 11ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001492-5 da 2ª de Barra Velha; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000505-6 da 4ª de Navegantes; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00002697-0 e 06.2024.00002801-2 da 1ª de Penha; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004032-0 da 3ª de Urussanga; e 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003072-4 de Imaruí. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003825-8 da 5ª de Blumenau; 
Procedimento Preparatório n. 06.2024.00002827-8 de Itapiranga. 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002622-5 da 29ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000143-1 da 6ª de Balneário Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003264-1 da 9ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004262-5 da 2ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003327-4 da 9ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2018.00006219-0 da 4ª de Gaspar; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00002796-8 e 06.2024.00003152-8 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003836-8 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001088-5 da 1ª de São João Batista; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000953-3 da 1ª de São Joaquim; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001739-6 da 4ª de São Miguel do Oeste; 
Inquéritos Civis n. 06.2025.00000901-9 e 06.2025.00004003-1 da 2ª de Presidente Getúlio; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005273-8 de Itá. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Procedimentos Preparatórios n. 06.2025.00002624-0 e 06.2025.00003898-0 da 3ª de Sombrio; 
ANPC n. 07.2026.00000955-6 da 20ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003011-7 da 13ª de Blumenau; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00001631-5 da 11ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004790-5 da 9ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003108-7 da 10ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003518-3 da 20ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001930-6 da 5ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2017.00000799-2 da 13ª de Lages; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00002198-5 e 06.2025.00000187-1 da 2ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00001987-4 da 4ª de Rio do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004487-4 da 6ª de Tubarão; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002061-6 da 1ª de Balneário Piçarras; 
Inquérito Civil n. 06.2018.00001574-1 da 4ª de Gaspar; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00001381-4 da 3ª de Itapema; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001327-8 da 2ª de Ituporanga; 
Inquéritos Civis n. 06.2021.00003781-0 e 06.2023.00004645-0 da 1ª de Joaçaba; 
Inquéritos Civis n. 06.2020.00002005-9, 06.2023.00004043-4 e 06.2024.00005092-5 da 2ª de Laguna; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001014-8 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000063-2 da 3ª de Urussanga; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004009-7 de Campo Belo do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2014.00005795-9 de Correia Pinto; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002856-7 de Imaruí; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003009-5 de Itapiranga; e 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000155-3 de Quilombo. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000518-2 da 9ª de Jaraguá do Sul; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00005173-9 da 2ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001323-4 da 6ª da Capital; 
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Inquérito Civil n. 06.2025.00004402-7 da 32ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000925-5 da 6ª de Brusque; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004772-4 da 5ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003752-9 da 13ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002697-3 da 4ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004991-8 da 12ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000221-5 da 20ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004841-9 da 4ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004080-9 da 10ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003544-9 da 6ª de Tubarão; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005227-1 da 2ª de Imbituba; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000534-5 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005187-9 de Armazém; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000443-1 de Imaruí. 
 
2) Por unanimidade, não conhecer da promoção de arquivamento. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003252-0 da 4ª de Gaspar. 
3) Por unanimidade, não conhecer da remessa. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002778-0 de Itapiranga. 
4) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008895-2 da 9ª de Balneário Camboriú; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005048-8 da 4ª de Gaspar. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00015988-7 da 12ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012816-1 da 9ª de Balneário Camboriú; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005742-6 da 4ª de Blumenau; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004995-9 da 1ª de Concórdia; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00049411-6 da 1ª de São Francisco do Sul; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00066142-0 da 2ª de Videira; e 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00007592-0 da 25ª da Capital. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010055-1 da 14ª de Joinville; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00009467-6 da 3ª de Urussanga; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00061389-3 da 1ª de Xaxim; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00000646-0 de Correia Pinto; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002515-6 de Itá. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005984-6 da 1ª de Brusque; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00037902-9 da 9ª de Chapecó; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011236-9 da 10ª de Chapecó; 
Notícias de Fato n. 01.2026.00001639-0 e 01.2026.00012372-2 da 14ª de Lages; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006629-1 da 11ª de São José; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006219-5 da 3ª de São Bento do Sul. 
5) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público Federal. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00013984-7 da 32ª da Capital. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00059769-8 da 33ª da Capital; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002166-7 da 3ª de Sombrio; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002897-1 da 1ª de Garopaba. 
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Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00001338-2 da 13ª de Joinville. 
6) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público do Trabalho. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014497-2 da 2ª de Camboriú. 
7) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011990-7 da 3ª de São Bento do Sul. 
8) Procedimentos baixados em diligência. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012440-0 da 5ª de Rio do Sul. 
Relator Paulo Antonio Locatelli: 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005316-6 da 3ª de Campos Novos. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005529-4 da 4ª de Itajaí; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005326-3 da 3ª de Porto Belo. 
9) Procedimentos retirados de pauta. 
Relator Abel Antunes de Mello: 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004131-9 de Campo Belo do Sul. 
Relator Paulo Antonio Locatelli: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004091-3 da 5ª de Rio do Sul; e 
Inquérito Civil n. 06.2020.00002811-8 da 14ª de Joinville. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
CRISTIANE ROSÁLIA MAESTRI BÖELL 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA REVISORA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00099600-3 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Igor da Silva Josefino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de tráfico de drogas e condutas afins.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para sustentar o ajuizamento da peça acusatória. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Flávio Fonseca Hoff 
Data: 9/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00003860-7 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Adelicio Maciel Silveira Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
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de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00102968-1 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cauã Bueno Elias. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar
sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99126-2077, e-mail
(ararangua05pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Padre Antônio Luiz Dias, 150, Salas 14 a
21, Ed. Vivale, Centro, Araranguá/SC. CEP: 88900-065. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos no art. 21 do Decreto-Lei n.
3.688/41. Decisão de arquivamento, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de
arquivamento, acesse o portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as
instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003424-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Partes: Daniele Caroline da Silva e Município de Blumenau. 
Conclusão: meio ambiente. Apuração de possível poluição sonora decorrente da utilização de sopradores e roçadeiras
motorizadas na execução de serviços de limpeza urbana, em especial no pátio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social (SEMUDES) e em vias públicas. Adoção de medidas mitigatórias pela Administração Municipal. Serviços de caráter
itinerante, cíclico e não permanente. Ausência de exposição habitual e reiterada da população a níveis elevados de ruído.
Inexistência de poluição sonora ambiental nos termos da legislação vigente. Ausência de justa causa para o ajuizamento de
ação civil pública ou adoção de outras medidas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00111200-0 E EPROC N. 5001575-57.2026.8.24.0533 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carla Rodrigues. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e a vítima poderá, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de
arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos
seguintes meios: e-mail (Brusque04PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Edifício Majestic, Rua
João Bauer n. 444, 13º andar, Centro, Brusque, telefone: (47) 3255-8504. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Susana Perin Carnaúba 
Data: 20/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00338210-7 (SIG) E 5001168-52.2024.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Aline Gama da Silva e Rafael de Melo. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9193-7899, E-mail:
capital23pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Governador Gustavo Richard, 434 - Centro -
Fórum Central - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88020290. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00451161-6 (SIG) E 5005721-11.2025.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jose Adriano Lima dos Santos Pinheiro, Abraao Pinheiro Pantoja, Edson Luiz Soares Silva,
Helisson Mackson Dias dos Santos e Matheus Jorge Mafra. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9193-7899, E-mail:
capital23pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Governador Gustavo Richard, 434 - Centro -
Fórum Central - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88020290. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00477437-2 (SIG) E 5005992-20.2025.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Crisala Wollinger. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9193-7899, E-mail:
capital23pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Governador Gustavo Richard, 434 - Centro -
Fórum Central - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88020290. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 20/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5037509-88.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: E. da S. F. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal por E. da S. F. em
23/11/2020 contra S. M. A. F. Promoção de arquivamento. Indícios insuficientes para formação da justa causa para propositura
da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5037509-88.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: R. P. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal por R. P. em
3/11/2020 contra I. V. da S. Promoção de arquivamento. Indícios insuficientes para formação da justa causa para propositura da
ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5060565-53.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: J. dos S. S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, n. 30, sala 802, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de ameaça e injúria por G., em
20/8/2024. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa
causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5061953-88.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: K. L. X. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
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poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail (capital34pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de ameaça e violência psicológica
praticados por Leandro Moreira em 28/6/2023 contra K. L. X. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
Data: 24/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5061953-88.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: K. L. X. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail (capital34pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de ameaça e violência psicológica
praticados por Leandro Moreira em 28/6/2023 contra K. L. X. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
Data: 24/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5061967-72.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas da Silva Dewes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime do art. 129, § 9º, do Código Penal,
por Lucas da Silva Dewes em 9/5/2022 contra Eduarda Cristine da Rosa Rodrigues. Promoção de arquivamento. Materialidade
não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Atipicidade da
conduta. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
Data: 24/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5065545-43.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Ernani Lopes Barcellos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de violência psicológica, tipificado no
art. 147-B, caput, com incidência da Lei 11.340/2006, por Marcelo Ernani Lopes Barcellos em 4/10/2023 contra G. L. B.
Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para
propositura de ação penal. Atipicidade da condutaAusência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 24/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00184279-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: autor não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 305 do Código de Trânsito
Brasileiro. Desinteresse da vítima dos danos materiais. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VERIFICAÇÃO PRELIMINAR DE INFORMAÇÕES N. 08.2026.00187618-3 E 5007669-86.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Tereza Miranda de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00487202-7 (SIG) E 5032255-52.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jair Ramão Pinheiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 11ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99128-4913; e-mail: chapeco11pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 21/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00488551-1 (SIG) E 5032375-95.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jéssica Gabriela Lamb. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: e-mail:
chapeco01pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Bohner, 300-D Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 22/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00488551-1 (SIG) E 5032375-95.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Caroline Muneron Reque. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 22/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00178344-3 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago Morais Fagundes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó-SC - CEP 89805-900, E-mail:
Chapeco08PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 129 do Código
Penal. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício da ação penal pública
de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do Enunciado Criminal n.
99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00182446-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jhonatan Lucas Pereira Neckel. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de Ameaça (artigo 147 do Código
Penal). Promoção de arquivamento. Constatada ausência de justa causa para a deflagração da persecução penal em juízo, ou
mesmo diante da falta de condição para o exercício da ação penal, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do CPP e Súmula n.
524 do STF. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00182446-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sebastião Pereira Neckel. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó-SC - CEP 89805-900, E-mail:
Chapeco08PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 147, caput, do
Código Penal. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício da ação penal
pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do Enunciado
Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001644-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
Partes: Conselho Tutelar de Chapecó e Município de Chapecó. 
Objeto: apurar a necessidade de criação do 3º Conselho Tutelar no Município de Chapecó. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00005057-5 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 7/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Hospital São Francisco de Concórdia. 
Conclusão: saúde pública. Verificar o cumprimento dos requisitos estruturais e de pessoal nas habilitações de neurologia,
traumato-ortopedia, nefrologia e protocolos de infecção hospitalar. Arquivamento ante a constatação de conformidade técnica,
com fulcro no artigo 48, I, do Ato 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00005057-5 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 7/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Hospital São Francisco de Concórdia. 
Conclusão: saúde pública. Verificar o cumprimento dos requisitos estruturais e de pessoal nas habilitações de neurologia,
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traumato-ortopedia, nefrologia e protocolos de infecção hospitalar. Arquivamento ante a constatação de conformidade técnica,
com fulcro no artigo 48, I, do Ato 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00002252-4 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Município de Concórdia. 
Objeto: apuração do cumprimento das normas de acessibilidade por estabelecimento privado no Município de Concórdia.
Inquérito civil. Apuração de eventual irregularidade na concessão e renovação de alvarás municipais sem observância das
normas de acessibilidade no Município de Concórdia. Expedição de recomendação ministerial. Superveniência de alteração
legislativa. Edição da Lei Ordinária n. 6.024/2025. Revogação de normativa anterior e instituição de novo sistema de controle por
meio da Comissão Interna de Análise de Acessibilidade (CIIA). Implementação comprovada e funcionamento regular do órgão.
Adequação administrativa às exigências legais. Ausência de irregularidade atual ou lesão a direitos difusos e coletivos.
Arquivamento, nos termos do art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003179-0 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 17/4/2026 
Partes:Ministério Público de Santa Catarina e CON Comércio Varejista de Artigos do Vestuário Ltda. - LUPO. 
Conclusão: cidadania. Apurar o cumprimento das normas de acessibilidade pelo CON Comércio Varejista de Artigos do
Vestuário Ltda. - LUPO, no Município de Concórdia. Arquivamento ante a constatação de encerramento das atividades do
estabelecimento, inexistindo prestação de serviços no local, restando prejudicada a análise quanto à acessibilidade, com fulcro
no artigo 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003515-3 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Laboratório de Análises Clínicas Mori Ltda. 
Conclusão: cidadania. Apurar o cumprimento das normas de acessibilidade pelo Laboratório de Análises Clínicas Mori Ltda., no
Município de Concórdia. Arquivamento ante a constatação de encerramento das atividades do estabelecimento, inexistindo
prestação de serviços no local, restando prejudicada a análise quanto à acessibilidade, com fulcro no artigo 48, I, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000155-0 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Município de Concórdia. 
Conclusão: cidadania. Apurar a necessidade de instrumentalização das equipes técnicas do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), no âmbito do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), bem como a adequação dos
fluxos de atendimento e das respostas às requisições do Conselho Tutelar. Arquivamento ante a constatação de regularidade
estrutural e funcional do serviço, com observância das normativas do SUAS, adequação das equipes técnicas e fluxos de
atendimento, com fulcro no artigo 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000155-0 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Município de Concórdia. 
Conclusão: cidadania. Apurar a necessidade de instrumentalização das equipes técnicas do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), no âmbito do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), bem como a adequação dos
fluxos de atendimento e das respostas às requisições do Conselho Tutelar. Arquivamento ante a constatação de regularidade
estrutural e funcional do serviço, com observância das normativas do SUAS, adequação das equipes técnicas e fluxos de
atendimento, com fulcro no artigo 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00484237-2 (SIG) E 5025355-86.2021.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Fabricio Gonsales. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Elias Albino de Medeiros Sobrinho 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00484237-2 (SIG) E 5025355-86.2021.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Pereira de Abreu. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Elias Albino de Medeiros Sobrinho 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00483083-6 (SIG) E 5029884-17.2022.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Victor Hugo Rabelo dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
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Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00483083-6 (SIG) E 5029884-17.2022.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vanessa Daiane Castilho de Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00347377-8 (SIG) E 5022111-81.2023.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jamilly Duarte Alexandre. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Elias Albino de Medeiros Sobrinho 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00442663-0 (SIG) E 5025496-03.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Weliton Marcelo dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00442663-0 (SIG) E 5025496-03.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Weliton Marcelo dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003268-5 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/4/2026 
Partes: Sim Comércio e Serviços Ltda. EPP e Município de Itajaí. 
Conclusão: apurar possível enriquecimento ilícito e prejuízo ao erário por meio dos Contratos n. 025/2015, 026/2015, 027/2015 e
028/2015, firmados entre o Município de Itajaí e a empresa Sim Comércio e Serviços Ltda. EPP. Ausência de elementos de
informação suficientes que apontem para a prática de ato de improbidade administrativa. Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Cristina Balceiro da Motta 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5006272-96.2023.8.24.0058 (SIG 08.2023.00336492-7) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cilda Reinke. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia em
relação às infrações penais previstas no art. 102 da Lei n. 10.741/2003 e no art. 244 do Código Penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos de abandono material e apropriação
indevida dos proventos de pessoa idosa. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Aristeu Xenofontes Lenzi 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017341-2 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato autuada a partir de expediente encaminhado pelo Ministério Público
Estadual (MPE), em razão de denúncia anônima envolvendo o vereador Rodrigo Livramento e publicações, nas quais o referido
vereador aparece ao lado de sua filha. Da análise realizada, verificou-se a inexistência de situação de risco ou vulnerabilidade
envolvendo a infante. Assim, o indeferimento é medida que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Aristeu Xenofontes Lenzi 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013081-2 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 23/4/2026 
Parte: Pro Educa Cursos e Treinamentos Ltda. 
Objeto: apurar eventual prática de publicidade enganosa ou abusiva, oferta irregular, métodos comerciais coercitivos ou
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desleais, manipulação de reputação digital e cláusulas contratuais abusivas na comercialização de cursos profissionalizantes
pela empresa Pro Educa Cursos e Treinamentos Ltda. (Curso Enjoy Jaraguá do Sul), em possível prejuízo a direitos dos
consumidores. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018020-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 24/4/2026 
Parte: Rodrigo da Silva Vilhena.  
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, do crime previsto no 158 do Código
Penal. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade Policial instaure
procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. 
Membro do Ministério Público: Barbara Machado Moura Fonseca 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018129-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 14/4/2026 
Partes: Ana Paula e Wilson Agenor Constantino. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, do crime previsto no art. 208 do
Código Penal e art. 2-A da Lei n. 7.116/89. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a
Autoridade Policial instaure procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. 
Membro do Ministério Público: Barbara Machado Moura Fonseca 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014954-5 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 27/4/2026 
Parte: Maria Kreusch. 
Conclusão: apurar suposto desmatamento irregular ocorrido na Rua Praxedes, lateral da Rua Riachuelo, neste Município de
Joinville, com possível envolvimento do munícipe Jorge Joabe. Atuação do órgão ambiental. Não se constatou infração
ambiental. Indeferimento de Instauração com base no artigo 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013895-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 23/4/2026 
Partes: Erica Rejane Marques Henderson e Companhia Águas de Joinville. 
Objeto: despacho de instauração. Notícia de fato. Moralidade administrativa. Apurar eventuais irregularidades no Edital do
Procedimento Licitatório 003/2026 da Companhia Águas de Joinville, consistentes no direcionamento em razão de exigência de
características técnicas específicas que impedem a competitividade. 
Membro do Ministério Público: Elaine Rita Auerbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020373-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar suposta supressão de vegetação na Rua Servidão Afonso Eduardo Bernardo Hoepfner, n. 86, em Joinville. 
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Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00005251-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 5/3/2026 
Partes: Vigilância Sanitária do Município de Joinville e Márcia Aparecida Theiss. 
Objeto: averiguar a adoção de protocolo administrativo para regularização do serviço de cuidado infantil domiciliar no Município
de Joinville, exercido por Márcia Aparecida Theis. 
Membro do Ministério Público: Ana Elisa Goulart Lorenzetti 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00310417-4 (SIG) E 5017345-81.2022.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edson Luis de Morais. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00417440-5 (SIG) E 5022296-62.2023.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Maria Ivonete Alves e Vorli Carlos Barbosa dos Santos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00002880-5 (SIG) E 5000156-63.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Luiz Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert

Divulgação: segunda-feira, 27 de abril de 2026 Publicação: terça-feira, 28 de abril de 2026 Ano 17|n. 4111|Pág.29

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00130020-4 (SIG) E 5005259-51.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Gregor da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00311597-2 (SIG) E 5012424-52.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dirceu de Sousa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00311597-2 (SIG) E 5012424-52.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dirceu de Sousa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 20/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00429714-7 (SIG) E 5017347-24.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Daniel Agostinho da Silva e Jessica Batista de Oliveira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00431306-4 (SIG) E 5017409-64.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Edson Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00441967-7 (SIG) E 5017914-55.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Helena Maria dos Santos e Mayckon Valter de Souza. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00466148-0 (SIG) E 5019172-03.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Lima de Araújo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00471227-5 (SIG) E 5019430-13.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Helena Floriani de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00483528-7 (SIG) E 5020099-66.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patricia de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004503-7 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/4/2026 
Partes: Município de Lages, A. R. F. e E. V. P. 
Conclusão: promoção de arquivamento. Inquérito civil instaurado para apurar possível desvio de função na Secretaria de Obras
do Município de Lages. Notícia de agentes públicos comissionados, ocupantes dos cargos de assessor de gestão de obras e
gerente de engenharia e projetos, que estariam executando rotineiramente atividades inerentes aos cargos de provimento
efetivo de operadores de máquinas pesadas e leves. Questões devidamente resolvidas e/ou esclarecidas durante a
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investigação. Resolução intercorrente por parte do Município. Ausência de danos ao erário. Inexistência de elementos mínimos
a apontar para a prática de ato de improbidade administrativa. Ausente justa causa para a continuidade das investigações ou
para a propositura de ações judiciais. Arquivamento com remessa ao Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N.08.2026.00174851-3 (SIG) E 5004601-45.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Leite Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio
do Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00174894-6 (SIG) E 5004592-83.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Huruano Lopes Carara. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio
do Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001641-3 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Tecisa Administradora de Bens Ltda. e Ministério Público. 
Objeto: apurar a prática de supressão de vegetação nativa do bioma Mata Atlântica, inclusive em Área de Preservação
Permanente (APP), e construção de edificação em área protegida, sem autorização do órgão ambiental competente, pela
empresa Tecisa Administradora de Bens Ltda. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00394108-6 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Martins da Silva. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
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(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento. Ante
o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código de
Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial, ressalvando que, a teor do
artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que
justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00544196-0 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Marcos Rodrigues. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no
artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento
policial, ressalvando que, a teor do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso
sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00161937-6 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joao Pedro Correa Castro. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Dessa forma, em consonância com o atual entendimento do STF sobre o assunto, que encerrou a
discussão sobre o artigo 28 da Lei n. 11.343/2006, tendo em vista que não mais constitui crime nos supracitados ditames, o
Ministério Público promove o arquivamento do presente feito, pela atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00161939-8 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Erick Brandon Fontoura de Moura. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
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Promoção de arquivamento. Dessa forma, em consonância com o atual entendimento do STF sobre o assunto, que encerrou a
discussão sobre o artigo 28 da Lei n. 11.343/2006, tendo em vista que não mais constitui crime nos supracitados ditames, o
Ministério Público promove o arquivamento parcial do presente feito, pela atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC N.
09.2026.00002953-0 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: MPSC, Colégio São José e Sociedade Divina Providência. 
Objeto: acompanhar o cumprimento do TAC firmado com Colégio São José, Sociedade Divina Providência. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Silveira de Souza 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001994-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Davi Pilati, Roseli Maria Poltronieri Gervásio, Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú, a
coletividade e a quem possa interessar. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderão apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Inquérito civil instaurado para apurar possível burla ao concurso público vigente (Edital n. 001/2022),
consistente na suposta utilização de professores admitidos em caráter temporário (ACTs) para ministrar aulas de Educação
Física em unidades da rede municipal de ensino de Camboriú, em detrimento de candidatos aprovados no certame. Existência
de termo de ajustamento de conduta voltado à regularização integral do quadro de pessoal da Administração Pública municipal.
Arquivamento que se impõe".  
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013571-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Município de Camboriú, Câmara Municipal de Vereadores de Camboriú, Leonel Arcângelo Pavan,
Fabiano Olegário, a coletividade e a quem possa interessar. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e que poderão apresentar
razões escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de
arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do
Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível ato de improbidade administrativa, decorrente do
alegado esvaziamento doloso do processo de negociação coletiva com entidade sindical representativa dos servidores públicos
municipais de Camboriú. Inexistência de elementos de prova que indiquem a prática de ato de improbidade administrativa.
Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00009134-6 
COMARCA: Camboriú 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 23/4/2026 
Parte: anônimo. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar possível intervenção irregular em APP situada aos fundos do Condomínio Rio
Madeira I, localizado na Rua Rio Madeira, n. 217, Bairro Rio Pequeno, consistente em sua utilização como área de recreação
infantil, com acesso por portão particular do condomínio e por terreno baldio adjacente, resultando em danos à vegetação/solo.
Indeferimento. Medidas administrativas devidamente adotadas pela FUCAM. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013571-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Câmara Municipal de Vereadores de Camboriú, Leonel Arcângelo Pavan, Fabiano Olegário, a
coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível ato de improbidade administrativa, decorrente do alegado
esvaziamento doloso do processo de negociação coletiva com entidade sindical representativa dos servidores públicos
municipais de Camboriú. Inexistência de elementos de prova que indiquem a prática de ato de improbidade administrativa.
Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015714-5 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/4/2026 
Parte: anônimo. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar possível risco de deslizamento de terra nas proximidades do Morro Santo
Expedito, no Bairro São Francisco de Assis, no Município de Camboriú, com eventual potencial de danos a bens materiais,
animais e pessoas. Indeferimento. Fatos já são objeto de Ação Judicial n. 5004698-38.2021.8.24.0113. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001994-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Partes: Davi Pilati, Roseli Maria Poltronieri Gervásio, Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú, a coletividade e a quem
possa interessar. 
Conclusão: "Inquérito civil instaurado para apurar possível burla ao concurso público vigente (Edital n. 001/2022), consistente na
suposta utilização de professores admitidos em caráter temporário (ACTs) para ministrar aulas de Educação Física em unidades
da rede municipal de ensino de Camboriú, em detrimento de candidatos aprovados no certame. Existência de termo de
ajustamento de conduta voltado à regularização integral do quadro de pessoal da Administração Pública municipal.
Arquivamento que se impõe". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00012906-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: sigilo de identidade da(o) denunciante, Município de Camboriú, Carin Bernadete Krug, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Objeto: apurar suposto desvio de função de professores, orientadores e assistentes educacionais lotados na Secretaria
Municipal de Educação. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 

Divulgação: segunda-feira, 27 de abril de 2026 Publicação: terça-feira, 28 de abril de 2026 Ano 17|n. 4111|Pág.36

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016013-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: sigilo de identidade da(o) denunciante, Município de Camboriú, Carin Bernadete Krug, Emilene Medeiros Kurschner, a
coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar suposto desvio de função da servidora Emilene Medeiros Kurschner. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001125-1 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 24/4/2026 
Partes: Leandro José Joaquim e Campo Society do Bahia. 
Objeto: apurar suposta poluição sonora envolvendo o estabelecimento Campo Society do Bahia, localizado na Rua Hercilio
Fides Zimmermann n. 1343, andar 03, sala 301, Bairro Margem Esquerda, Gaspar-SC, notadamente a prática de atividades em
horário noturno avançado, inclusive na madrugada. 
Membro do Ministério Público: Marina Saade Laux 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00075989-8 (SIG) E 5000870-62.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elexandre Emidio Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00414519-5 (SIG) E N. 5000210-81.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Mazzocatto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00414519-5 (SIG) E N. 5000210-81.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosa Olívia de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00414519-5 (SIG) E N. 5000210-81.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sirlei Aparecida de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00416965-4 (SIG) E 5005573-36.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Éder Nicoletti. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00237144-0 (SIG) E 5003040-07.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaqueline do Prado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 10/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00242282-4 (SIG) E 5003100-77.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Alberto Monsalve. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00242282-4 (SIG) E 5003100-77.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sonia Albrecht Paes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00343420-5 (SIG) E 5004580-90.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlus da Luz Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00343420-5 (SIG) E 5004580-90.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ângela Gabriela Bassetti Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
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Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00451974-1 (SIG) E 5006076-57.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ualisson de Jesus Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00456253-8 (SIG) E 5006137-15.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Matheus Henrique Silva de Assis Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00456253-8 (SIG) E 5006137-15.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlus da Luz Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00457179-2 (SIG) E 5006154-51.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Luís Wilberstaedt. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00457180-4 (SIG) E 5006155-36.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jefferson Pereira Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00468124-3 (SIG) E 5006279-19.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geane Ribeiro Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00469253-0 (SIG) E 5000392-67.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ingrid Sueli Vilalba Marques. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 16/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00477602-6 (SIG) E 5006417-83.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:  André Felipe Avelino Feitosa Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00477665-9 (SIG) E 5006418-68.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivan Mendes dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00485066-6 (SIG) E 5006508-76.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Beatriz da Conceição Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00485134-3 (SIG) E 5006510-46.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Gabriel Becker. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 23/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00490460-3 (SIG) E 5006584-03.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Pinheiro de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00492396-6 (SIG) E 5006611-83.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vagner Francisco Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 28/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00004702-0 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/4/2026 
Partes: Walterney Ângelo Réus e Daiane da Luz Moraes Cabreira. 
Conclusão:moralidade administrativa. Inquérito civil instaurado para averiguar eventuais irregularidades relacionadas ao
pagamento de honorários sucumbenciais ao ex-procurador do Município de Içara e possível sonegação de impostos. Ausência
de comprovação do dolo dos agentes. Ausência circunstancial do interesse de agir. Inexistência de fundamento para a
propositura de ação judicial. Artigo 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Mayara Loebmann Perez 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00097934-8 (SIG) E 5001159-46.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Greice Pereira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 147-A do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 2/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00125636-1 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tomas Humberto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da atipicidade da conduta apurada, bem como da possibilidade de irresignação da
vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta praticada pelo autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00145359-1 (SIG) E 5001600-27.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alana Stumpf Dihl Moraes e Isadora Willms de Mattos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00145359-1 (SIG) E 5001600-27.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alana Stumpf Dihl Moraes e Isadora Willms de Mattos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00145364-7 (SIG) E 5001628-92.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Henrique de Souza Mello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
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Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00161416-0 (SIG) E 5001867-96.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michel Albino. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 9/4/2026   
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016386-9 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Partes: Yasmine Luize Groh e Município de Itapema. 
Objeto: apurar a suposta morosidade administrativa na análise do Protocolo n. 16.327/2025 pela Prefeitura Municipal de
Itapema. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003931-98.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00291200-0 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: V. A., representante de M. B. A. A. da S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Ituporanga, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99269-0916; e-mail: Ituporanga02PJ@mpsc.mp.Br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20,
sala 203 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. Para acessar o teor completo
da decisão, insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Em caso de necessidade de senha, solicite à Promotoria, pelos meios
já informados acima. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003931-98.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00291200-0 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: O. C. de A. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou
pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, telefone/WhatsApp (47) 9
9269-0916. insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consul ta processual
(ht tps: / /mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).   
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5005275-17.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00384515-6 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: S. G. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Ituporanga, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99269-0916; e-mail: Ituporanga02PJ@mpsc.mp.Br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20,
sala 203 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. Para acessar o teor completo
da decisão, insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Em caso de necessidade de senha, solicite à Promotoria, pelos meios
já informados acima. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 5/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5005275-17.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00384515-6 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: J. V. D. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou
pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, telefone/WhatsApp (47) 9
9269-0916. Insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consul ta processual
(ht tps: / /mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).   
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 5/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5008147-05.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00588233-2 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: N. V. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
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referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou
pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, telefone/WhatsApp (47) 9
9269-0916. Insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consul ta processual
(ht tps: / /mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).   
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013512-9 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Parte: Município de Laguna. 
Conclusão: indeferimento. Notícia de fato autuada para apurar necessidade de instauração de investigação ministerial cível em
razão de comunicação de irregularidades relacionadas à gestão de pessoal pelo Município de Laguna. Expedição de
Recomendação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina para correção das irregularidades verificadas. Ausência
de indicativos de irregularidade qualificada a caracterizar atos de improbidade administrativa. Ausência de justa causa para
deflagração de procedimento investigativo no âmbito desta promotoria de justiça.  
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO INDEFERIMENTO NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018880-5 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Partes: sigiloso e Talita Santos Cornélio. 
Conclusão: notícia da fato autuada com objetivo de "Verificar a necessidade de instauração de investigação cível em razão de
suposta ausência da vereadora Talita Santos Cornélio em sessão ordinária da Câmara de Vereadores de Pescaria Brava".
Ausência de justificativa para intervenção ministerial. Ausência de elementos mínimos do alegado que, ainda assim, ainda que
comprovada, a situação foge das atribuições do Ministério Público, porquanto a questão de eventual ausência de vereador em
sessão ordinária da Câmara de Vereadores, deve ser apurado pela própria Casa Legislativa, conforme regras do seu regimento
interno. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000862-0 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 20/4/2026 
Partes: Município de Navegantes e Renato Sandrini Rocha. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar supostas irregularidades no Município de Navegantes, consistentes no alegado
descumprimento da Lei de Acesso à Informação pela Ouvidoria Municipal. Verificação de que os fatos relacionados à nomeação
de Eder Nascimento e aos pagamentos já haviam sido objeto de apuração no Inquérito Civil n. 06.2017.00003801-9, arquivado
ante a ausência de comprovação de superfaturamento ou irregularidades contratuais, após diligências investigativas, inclusive
com apoio do Centro de Apoio Operacional Técnico (CAT), e auditoria do Controle Interno municipal que não identificou dano ao
erário. No presente feito, constatação de que não ficou demonstrada omissão dolosa na prestação de informações, tendo o ente
municipal fornecido, ainda que posteriormente, os dados solicitados. Insatisfação do noticiante que não configura negativa ilícita
de acesso à informação. Comunicação à Controladoria-Geral do Município para aprimoramento dos fluxos de transparência.
Ausência de elementos que indiquem prática de ato de improbidade administrativa ou justifiquem a adoção de medidas judiciais.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015105-1 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Data da Conclusão: 26/4/2026 
Partes: representante: Ministério Público; representados: Luciana Hang Weber e Jaime Weber. 
Conclusão: ajuizamento de ação de tutela de urgência para aplicação de medida de proteção c/c representação por infração às
normas atinentes ao poder familiar, autuada sob o n. 5001599-58.2026.8.24.0057. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00003556-5 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 26/4/2026 
Partes: representante: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Santo Amaro da Imperatriz;
representados: conselheiros tutelares. 
Objeto: acompanhamento da regularidade da atuação do Conselho Tutelar do Município de Santo Amaro da Imperatriz,
especialmente quanto ao cumprimento dos deveres funcionais dos conselheiros tutelares e ao adequado funcionamento do
órgão no atendimento à criança e ao adolescente. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058169-5 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:  desconhecido. 
A pessoa interessada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, podendo interpor recurso nesta Promotoria de Justiça,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, endereçado ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 8º, IV, do
Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO: direito ambiental. Tutela ambiental. Apurar suposto dano ambiental aos fundos do condomínio de
lotes "Fuego Y Piedra", com acesso pela lateral da Rua das Pedras, s/n., no Bairro Lageado, Campo Alegre, por Wagner Moacir
da Silva e Fernanda da Silva. Fatos que estão sendo apurados na esfera administrativa. Princípio da eficiência. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público:  Thiago Alceu Nart 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014212-0 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: expediente encaminhado à Ouvidoria do MPSC pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania,
contendo denúncia anônima registrada no serviço Disque 100, noticiando demora na emissão da nova carteirinha municipal à
pessoas com deficiência, situação que estaria afetando diretamente L. F. da S., pessoa com deficiência, podendo acarretar-lhe
prejuízo no acesso a serviços, benefícios e demais direitos que dependem da referida identificação. CRAS foi acionado por esta
Promotoria de Justiça e informou que a carteirinha para acesso ao transporte público municipal foi devidamente emitida.
Situação solucionada. Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Priorelli Soares Togni 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00159057-2 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
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PESSOACIENTIFICADA: Michael Ruan Giongo de Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de receptação culposa. Promoção de
arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração da persecução penal em juízo, sem prejuízo do disposto no artigo 18
do Código de Processo Penal e na Súmula n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00440051-1 (SIG) E 5004448-51.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Claudemir Luiz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, E-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas
- Centro - Tijucas/SC - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00322706-5 (SIG) E 5003304-42.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Luiza Venerando Shimoki. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, E-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas
- Centro - Tijucas/SC - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00458308-8 (SIG) E 5005057-72.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Adilton Fagundes e Joseilson Pessoa do Monte. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, E-
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mail: tijucas01pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de
Tijucas - Centro - Tijucas/SC - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00463170-9 (SIG) E 5005109-68.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joisse Salvador. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, E-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas
- Centro - Tijucas/SC - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 12/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00463359-5 (SIG) E 5005110-53.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maycon Sanni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, E-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas
- Centro - Tijucas/SC - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 12/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00463419-4 (SIG) E 5005111-38.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Regis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, E-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas
- Centro - Tijucas/SC - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 12/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005367-7 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Partes: Ana Paula Fontanelli e Município de Tijucas. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar possível irregularidade na dispensa de licitação que contratou a Cooperativa de
Coleta Seletiva do Vale (COOPERVAT) para realização da coleta de lixo reciclável no Município de Tijucas, a qual, em tese, não
possuía licenciamento ambiental e nem local adequado para realizar a triagem dos resíduos. Processo de dispensa  de licitação
que observou o disposto nos artigos 72 e 75 da Lei n. 14.133/2021. Contrato que cumpre as exigências do artigo 92 da Lei n.
14.133/2021. Ausência de indicativos de improbidade administrativa. Atividade de transporte de materiais recicláveis
desenvolvida pela empresa contratada não integrante da listagem de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental. Declaração
de Atividade Não Constante n. 694897/2025. Ausência de interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Cazonatti Marcinko 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004752-4 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/4/2026 
Partes: Ministério Público, Supermercado Felippi Ltda. e Simplão Atacadista Ltda. 
Conclusão: inquérito civil. Irregularidades sanitárias no Supermercado Felippi Ltda. e no Simplão Atacadista Ltda. Inspeção
realizada pela Vigilância Sanitária de Timbó. Termo de ajustamento de condutas firmado. Inexistência de fundamentos para o
ajuizamento de ação. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002812-7 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 20/4/2026 
Parte: Vilson Remus. 
Conclusão: ajuizamento de ação civil pública. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2026.00001370-5 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: Conselho Tutelar do Município de Bom Retiro e Município de Bom Retiro. 
Objeto: acompanhar as providências adotadas pelo Município de Bom Retiro para melhorar as medidas pedagógicas adotadas
no Núcleo Municipal São José, considerando a notícia de alunos deixando a unidade sem conhecimentos básicos. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS
INDISPONÍVEIS N. 09.2026.00001171-8 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
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Partes: Conselho Tutelar do Município de Alfredo Wagner, M. D. A. N. e M. D. A. N. 
Objeto: acompanhar a regularização do esquema vacinal obrigatório da criança M. D. A. N., diante da ausência de comprovação
de vacinas pelos genitores. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018588-5 
COMARCA: Cunha Porã 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: todas. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de suposta prática de exercício ilegal da engenharia elétrica. Os fatos se encontram em
apuração em procedimento correlato. Indeferimento do requerimento para instauração de procedimento, com fulcro no art. 7º,
inciso V, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Jaqueline Dal Magro 
Data: 25/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00280982-7 (SIG) E 5001664-47.2024.8.24.0017 (EPROC) 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: S. A. B. P. (vítima) e Agenor Prudente Pereira (autor). 
A pessoas identificada no presente edital como vítima fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos
autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da
denúncia, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério
Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49) 99200-3877; e-mail DionisioCerqueira01PJ@mpsc.mp.br;
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Washington Luis, 670, Fórum de Dionísio Cerqueira, Centro, Dionísio
Cerqueira - CEP 89950-000. A pessoa identificada no presente edital como autor fica, pelo presente, cientificada acerca do
arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes
para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de vias de fato. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00085978-8 (SIG) E 5000449-64.2026.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Josemir Pinheiro (vítima) e Joel Formagini (autor). 
A pessoa identificada no presente edital como vítima fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado
nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da
denúncia, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério
Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49) 99200-3877; e-mail DionisioCerqueira01PJ@mpsc.mp.br;
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Washington Luis, 670, Fórum de Dionísio Cerqueira, Centro, Dionísio
Cerqueira - CEP 89950-000. A pessoa identificada no presente edital como autor fica, pelo presente, cientificada acerca do
arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes
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para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio simples, ameaça e lesão
corporal. Decisão de arquivamento parcial do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal.
Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do
Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00378663-9 (SIG) E 5001806-17.2025.8.24.0017 (EPROC) 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Ribeiro Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa
causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2017.00004848-3 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônima. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP
88.015-530 - Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: moralidade administrativa. Verbas públicas. Não ocorrência de irregularidades. Município de Riqueza.
Assistência Social de Riqueza. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Frranco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2017.00004848-3 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 13/4/2026 
Parte: Município de Riqueza. 
Conclusão: Inquérito Civil. Moralidade Administrativa. Verbas Públicas. Não ocorrência de irregularidades. Município de
Riqueza. Assistência Social de Riqueza. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00002695-3 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/4/2026 
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Parte: Município de Mondaí - Controle Interno de Mondaí. 
Conclusão: Inquérito Civil. Controle Interno do Município de Mondaí. Programas Unindo Forças. Superada irregularidades
constatadas. Arquivamento medida impositiva. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002203-6 
COMARCA:Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/3/2026 
Partes: Associação Catarinense de Oftalmologia, Rosilene Valoto Gonçalves de Castro e Joe Jorge Garippe Júnior. 
Conclusão: Inquérito Civil. Curadoria do Consumidor. Supostas irregularidades do exercício da profissão por optometristas no
Município de Riqueza. Ausência de elementos que indiquem possíveis fraudes. Expedida recomendação, que foi acatada.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004689-4 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/4/2026 
Parte: Município de Riqueza. 
Conclusão: Inquérito Civil. Município de Riqueza. Parcelamento do solo irregular. Realização de Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC). Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000218-1 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/4/2026 
Parte: E.E.B. Delminda Silveira 
Conclusão: apurar a instalação de câmeras de monitoramento nos banheiros e salas de aula da E. E. B. Delminda Silveira,
localizada no Centro de Mondaí/SC. Expedição de recomendação. Aderência da instituição de ensino.arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004021-0 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 1º/4/2026 
Parte: Dalci Neori Breunig. 
Objeto: apurar a ausência de recuperação dos danos ambientais causados por Dalci Neuri Breunig, diante do que foi apurado
nos Processos Administrativos de Fiscalização Ambiental n. 21520.2020.60434 e 21520.2020.60437, decorrentes dos Autos de
Infração Ambiental n. 50.783-A e 50.782-A. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003386-6 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: gerente da Agência Bancária CRESOL de Vítor Meireles e Bento Francisco Silvy. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As

Divulgação: segunda-feira, 27 de abril de 2026 Publicação: terça-feira, 28 de abril de 2026 Ano 17|n. 4111|Pág.54

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito civil. Inquérito Civil instaurado para apurar a possível prática do ato de improbidade
administrativa previsto no artigo 10, inciso II, da Lei n. 8.429/1992 pelo gestor público de Vítor Meireles. Cessão de duas salas
da Casa da Cidadania à Cresol pelo período aproximado de três meses. A ccoperativa é formada pela associação de indivíduos
com interesses comuns, de modo que houve interesse público. Autorização de uso que prescinde de licitação e não se confunde
com concessão. Recomendação expedida e que será apurada em procedimento próprio. Ausência de dolo. Promoção de
arquivamento. Desnecessidade de outras providências. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
Data: 19/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00003685-8 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Partes: Caio Fernando Wackerhage e Luiz José de Oliveira. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar parcelamento irregular do solo em Witmarsum, promovido por Luiz José de
Oliveira. Implementação bem-sucedida da Regularização Fundiária Urbana. Procedimento administrativo culminou na
regularização registral no Ofício de Imóveis, com abertura de matrículas. Estudos técnicos asseguraram a conformidade
ambiental, delimitação de APPs e a viabilidade da infraestrutura básica. Oficialização de logradouros e destinação de áreas
públicas, integrando o núcleo ao ordenamento municipal. Resolução definitiva da irregularidade urbanística e ambiental.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cassilda Maria de Carvalho Santiago 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018587-4 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data de Instauração: 21/4/2026 
Parte: Delegacia de Polícia Municipal de Dona Emma. 
Objeto: apurar a ausência de efetivo policial na Delegacia de Polícia Municipal de Dona Emma, em razão de visita técnica
realizada por esta Promotoria de Justiça em 8/4/2026. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018564-1 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data de Instauração: 21/4/2026 
Parte: Delegacia de Polícia Municipal de Witmarsum. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades de ordem estrutural e de acessibilidade na Delegacia de Polícia do Município de
Witmarsum, em razão de visita técnica realizada por esta Promotoria de Justiça em 15/4/2026. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00288326-5 (SIG) E 5002672-11.2025.8.24.0539 (EPROC)  
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lourival Cardoso de Melo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6261, e-mail:
santaceciliapj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. XV de Novembro, s/n. - Centro - Fórum de
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Santa Cecília - Santa Cecília - CEP: 89540000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00434974-1 (SIG) E 5001821-63.2025.8.24.0056 (EPROC)  
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Sirlene Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6261, e-mail:
santaceciliapj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. XV de Novembro, s/n. - Centro - Fórum de
Santa Cecília - Santa Cecília - CEP: 89540000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00000668-8 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/4/2026 
Parte: Instituições de Longa Permanência da Comarca de São Lourenço do Oeste. 
Conclusão: procedimento administrativo. Instaurado para fiscalizar as Instituições de Longa Permanência da Comarca de São
Lourenço do Oeste no ano de 2025. Esgotado o objeto. Arquivamento com fulcro nos artigos 12 e 15 do Ato n. 398/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Caio Henrique Sanfelice Sena 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 090/2024/MP  
Resumo do Acordo de Cooperação Técnica n. 090/2024/MP (Processo n. 2026/008665), entre o MPSC e o Juízo do Foro da
Comarca de Lages. Cláusula Primeira/Do Objeto: O referido protocolo tem por objetivo a implementação de atividades,
projetos, campanhas e ações conjuntas visando garantir a defesa e a promoção dos direitos das vítimas de crimes na Comarca
de Lages. Isso será realizado por meio do encaminhamento dos ofendidos aos serviços de apoio e atendimento disponibilizados
no fórum desta cidade de Lages. Tais serviços serão coordenados pelo setor a ser designado pelo Diretor do Foro, que terá total
autonomia para definir as políticas de acolhimento das vítimas, seus requisitos e destinações. Cláusula Sexta/Da Vigência: O
prazo de vigência deste protocolo é de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da assinatura, que se deu em 9-5-2024,
podendo ser prorrogado, a critério dos cooperantes, mediante aditivo. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 25/2025/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 026/2025/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 026/2025/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda. ARP 026/2025/MP: ADA 24, conforme a Autorização de Fornecimento n.
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0946/2026/MP (Processo n. 2026/012695), para o fornecimento de água mineral, sendo 176 bombonas de 20 litros, 185 fardos
de água mineral sem gás, garrafinhas de 500ml e 130 fardos de água mineral com gás, garrafinhas de 500ml, para as Comarcas
da Grande Florianópolis (Sede, Palas, Campo Salles - Geral, - Edíficio Galaxy, Almoxarifado Central, PJ São José), ao valor
total de R$ 4.972,66. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações.  
Florianópolis, 27 de abril de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO DE CONVÊNIO N. 025/2026/MP  
Resumo do Termo de Convênio n. 025/2026/MP (Processo n. 2026/008705), entre o MPSC Associação Educacional e
Tecnológica de Santa Catarina - AETESC, mantenedora do ITA - Instituto Tecnológico Assessoritec. Cláusula Primeira/Do
Objeto: O presente convênio tem por objetivo oferecer a oportunidade aos alunos regularmente matriculados na ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL E TECNOLÓGICA DE SANTA CATARINA de realizar estágio de Ensino Médio no Ministério Público, de acordo
com o Ato n. 801/2016/PGJ, de 18 de novembro de 2016, com a Lei Complementar Estadual n. 738/2019, com a Resolução n.
42/2009 do CNMP e em conformidade com a Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008. Cláusula Terceira/Da
Vigência do Convênio: O presente convênio vigorará pelo período de 60 (sessenta) meses a contar da data da última
assinatura eletrônica, que se deu em 27-4-2026, podendo ser renovado por períodos sucessivos. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
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